
Protocolo 5- 011/2023

De: Francisco S. - GR-CCJTR

Para: GAB. VER - PASTOR JÚNIOR 

Data: 17/04/2023 às 10:45:21

Setores (CC):

GAB. VER, GAB-VER

Setores envolvidos:

GAB. VER, GAB-VER, DAL, DCAT, PJ, PJ, GR-CCJTR, GR-CEFP

1.01-Executivo: Projeto de Lei Ordinária

 

 Bom dia prezados,

Segue em anexo parecer da comissão CCJ do Projeto de Lei do Executivo nº 001, de 02 de janeiro de 2023, para
conhecimento e assinatura.

Favor assinarem via 1doc.

_

Francisco Welson Amarante Dos Santos  

VEREADOR

Anexos:

PARECER_N_087_PL_N_001.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO

Parecer nº 087/2023

Referência: Processo n° 005/2023

Assunto: Projeto de Lei n° 001, de 02 de janeiro de 2023

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n° 001, de 02 de janeiro de 2023, que “Altera a redação 

dos incisos I e II, do art. 2º, da Lei Municipal n.º 3.003, de 25 de novembro de 2021”

Este é o Relatório.

II – DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei n° 001, de 02 de janeiro de 2023, de autoria do 

Poder Executivo Municipal, representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia  

Eliene Liberato Dias, que “Altera a redação dos incisos I e II, do art. 2º, da Lei Municipal n.º  

3.003, de 25 de novembro de 2021.”

O artigo 1º, prevê que:

1
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT – CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

“Art. 1º Os incisos I e II, do art. 2º, da Lei Municipal n° 3.003, de 25 de 

novembro de 2021, passa m a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 

2º.......................................................................................................................

........................................................................................................................ 

I  –  A  donatária  deverá  apresentar  ao  Poder  Executivo  o  montante  de 

investimento,  a  mensuração do prazo,  bem como os  projetos  básicos  da 

obrade  construção  da  sede  da  Câmara  Municipal  de  Cáceres,  no  prazo 

máximo de 12 (doze) meses a contar da publicação da presente Lei. 

II  -  A donatária  deverá concluir  as  obras,  bem como a implantação das 

atividades, até 31 de dezembro de 2024, sendo que assumirá a posse com 

animus  de  dono  imediatamente,  responsabilizando  -se  pela  limpeza  e 

manutenção do local. (...)”

A  nova  Mesa  Diretora,  biênio  2021-2024  deliberou  pela  interrupção  da 

construção da nova sede da Câmara Municipal de Cáceres/MT, por motivos relacionados a 

falta de recursos, bem como ao exíguo prazo concedido por este projeto de lei para o término 

desta obra importante para o nosso município.

Assim, considerando que eventual alteração da data para a construção da 

nova sede da Câmara Municipal de Cáceres/MT depende de manifestação da Mesa Diretora 

da  Câmara  Municipal  de  Cáceres,  entendo  ser  necessário  que  este  projeto  de  lei  seja  

remetido a Presidência desta Casa de Leis, para as deliberações que entender pertinentes.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados, 

voto pelo encaminhamento do Projeto de Lei n° 001, de 02 de janeiro de 2023, à Presidência 

da Câmara Municipal de Cáceres/MT, para as deliberações que entender pertinentes.

III – DA DECISÃO DA COMISSÃO:
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  Trabalho  e  Redação  acolhe  e 

acompanha o voto do Relator, votando pelo encaminhamento do Projeto de Lei n° 001, de 

02  de  janeiro  de  2023,  à  Presidência  da  Câmara  Municipal  de  Cáceres/MT,  para  as 

deliberações que entender pertinentes.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2023.

Manga Rosa

PRESIDENTE

     Pastor Júnior              Leandro dos Santos

      RELATOR                       MEMBRO
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